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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 31U2022

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nêsta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SERGIO DE

Generoso Karpinski, 839, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato

representado pelo Sr. Sêrgio de Oliveira Silva, inscrito no CPF sob n" 835.819.449-87

e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato

original de acordo com o disposto no Art.57, lnciso l, da tei 8.666/1993, mediante as

clá usu la s e d ispo s içõe s seg u inte s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto
prorrogar o prazo de vigêncla de que trata a Clausula Sexta do Contrato
Administrativo ns. 371/ 2022.

ctÁusutA SEçUNDA - Do PRAzo E vlGÊNctA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 63, fice prorrogado por 40 (Quarenta) dias, vigorando assim até 3010412024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 22 de Novembro de 2022, não modiflcadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 21 de Março de 2024.

&
OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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DC UM IAdO. O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intcmo, com sede na Rua José de
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC^,ÍF
sob n.95.684.54.1/0001-26. neste ato Íepresentado por scu Preleito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. portador da

Cédula de Idcntidade n." 6.2q6.081-7. c inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87. Íesidente e domiciliado na Rua Joào Kulicz. lis.
Jardim Santa Clara. nestâ cidadc. c que aqui parsa a dcnominaÍ-se dc
CONTRAT-4.NTE. e de outo latlo SERGIO DE OLIVEIRÀ SIL\,À
E CIA LIDA. inscrita no CNPI n." 08.63 L666/0001-50. situada na

Ruâ Gcneroso Karpinski. Ii39, Centro, Municipio de Santâ Maria do
OestePR, neste ato representado pclo Sr Sergio de Oliveira Silva,
inscrito no CPF sob n" 835.819.449-117 e que aqui passa a denomirar-
se de CONTRATADA. resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57. Inciso I. da Lei 8.666/1993. mediante as

cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditivo teÍn poÍ objeto pronogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sexta do Contrato Administrativo n". 3l I/2022.
ct-Áusul-À SEGUNDA - Do pR^zo E vtcÊNct^: o prazo de

vigência de quc trata a Clausula fi. fica pronogado por 40 (Quarenta)

dias. vigorando assim ató 30i0'1i202-1.

CI-ÁUSUt-Á TERCEIRA: Pcrnranccenr inaltcrrdas as dcnrais

condiçõcs c cláusulas do contrato original celcbrado em 22 de

Novembro de 2022. nào modificadas por estc instrümenk),
declara[do-se [esta oportunidade a Étiticaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santâ Mada do Oesie. 2l de Março de 2024
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